
Chefia de Gab inete
P R E F E I T U R A  D E

POUSO ALEGRE

LEI  N° 7.011, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2024

Dispõe sobre denominação de logradouro público: Rua 
Maria Aparecida da Costa (*1941 +2022).

Autor: Ver. Bruno Dias

A Câmara Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, aprova e o Chefe do Poder Executivo 
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1o Passa a denominar-se Rua Maria Aparecida da Costa a atual “Rua 05”, sem saída, com início na 
Rodovia MG-290, no Loteamento Vivenda Alegre, bairro dos Farias.

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Pouso Alegre, 26 de novembro de 2024.

JOSE BlMAâ^DA-SILVAfpMSEC^ 
Prefeito Municipal/

Renato Garcia de Oliveira Dias 
Chefe deGabinete Interino
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